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RELATÓRIO 

Vem à análise desta comissão o Projeto de Lei n° 70, de 2021, de 
autoria do Poder Executivo, que "Fixa novo prazo para cumprimento de encargo 
pela APP — Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná — Núcleo 
Sindical de Toledo", apresentado na Sessão Ordinária do dia 12 de maio de 2021, 
recebeu então o despacho do Presidente do Legislativo, e foi encaminhado à 
apreciação. 

Em conformidade com o Regimento Interno, cada comissão deve 
emitir parecer sobre a matéria em questão quando for de sua competência. 

Na Mensagem n° 52, de 12 de maio de 2021, que submeteu o Projeto, 
o proponente expõe os argumentos que fundamentam a apresentação da matéria. 

Em 18 de maio de 2021, por meio do Ofício n° 32/2021 — GVMM, sob 
Protocolo n° 958/2021 (fl. 000021), este parlamentar solicitou à Assessoria Jurídica 
desta Casa de Leis parecer acerca da matéria em questão. 

Por meio do Parecer Jurídico n° 80.2021, de 20 de maio de 2021, a 
Assessoria Jurídica apontou pela legalidade, com a ressalva de que tal solicitação 
deveria ter sido requisitada antes do término do prazo concedido para a conclusão 
da obra. Porém o parecer é pela tramitação da matéria. 

É o relatório 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 70, de 2021, e 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relatório é com parecer 
favorável ao Projeto. 

Sala das Comissões, 1° de junho de 2021. 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Legislação e Redação, na apreciação do 
Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 70, de 2021, votam: 

Parlamentares Data Favorável ao Voto do 
Relator 

Contrário ao Voto do 
Relator 
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VALDOMIRO BOZÓ 
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Parecer do Projeto de Lei n° 70, de 2021. 
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